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AVISO AOS ACIONISTAS 

 
A COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. (“Companhia”) comunica aos senhores acionistas e ao 

mercado em geral que, em Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2026, foi 

aprovada a proposta de distribuição e pagamento de dividendos aos acionistas da Companhia 

no montante de R$ 405.542.965,07 (quatrocentos e cinco milhões, quinhentos e quarenta e dois 

mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sete centavos), os quais foram imputados aos 

dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 

e correspondem a R$ 0,56783616562 por ação de emissão da Companhia, sem retenção de 

Imposto de Renda na Fonte. 

Farão jus ao recebimento dos Dividendos os acionistas titulares de ações de emissão da 

Companhia registrados como tal ao final do dia 04 de maio de 2026 (“Data-Base”). As ações da 

Companhia são consideradas ex-dividendos a partir de 05 de maio de 2026, inclusive. 

O pagamento aos acionistas ocorrerá no dia 29 de junho de 2026 e será realizado à vista, em 

moeda corrente nacional, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão e Itaú Corretora de Valores S.A., instituição responsável pela escrituração das 

ações da Companhia. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2026. 

 

Marcos Guilherme Tiburcio Fernandes 

Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. 

Listed Company 

CNPJ n.º 21.389.501/0001-81 

NIRE 35.300.472.659 | CVM code n.º 2512-7  

 

NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 
COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. (“Company”) hereby informs its shareholders and the market 

in general that, at the Annual Shareholders’ Meeting held on April 29, 2026, the proposal for the 

declaration and payment of dividends to the Company’s shareholders in the amount of 

R$ 405,542,965.07 (four hundred five million, five hundred forty-two thousand, nine hundred sixty-

five reais and seven centavos) was approved. Such dividends were allocated to the mandatory 

minimum dividends for the fiscal year ended December 31, 2025 and correspond to 

R$ 0.56783616562 per share issued by the Company, with no withholding income tax. 

Shareholders of record holding shares issued by the Company as of the close of business on 

May 4, 2026 (the “Record Date”) shall be entitled to receive the Dividends. The Company’s shares 

have been traded ex-dividends as of May 5, 2026, inclusively. 

Payment to shareholders will be made on June 29, 2026, in a single cash installment, in Brazilian 

currency, in accordance with the procedures established by B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão and 

Itaú Corretora de Valores S.A., the institution responsible for maintaining the Company’s share 

registry. 

 

São Paulo, June 15, 2026. 

 

Marcos Guilherme Tiburcio Fernandes 

Vice President of Finance and Investor Relations 


